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qUARTO TERMO DE ADITIVO ACI CONTRATA N9 29I2O2Z _

SEINFR& CELEBRADO EM 25 DE ABRTL DE 2A22, ENTRE O
MUNrCíPr0 DE SOBRAT E Â EMPRESA R. R. PORTE|-A CON§TRUçÕES

E TOCÂÇÃO DE VEíCI'LOS LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECIARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobrai, através de sua Prefeitui^a, situada à Rua Viriato de Medeiros, l-.250,
Sobral - CE, com CNPi ns A7.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATAI\TE, neste ato representado por seu
Secretário da lnfraestrutura o §r. DAVIB MACHADCI BASTOS, brasiieiro, inscrito no CPF ne 992.926.703-44, residente e
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES f lOCaçÃO Of VEíCULOS
LTD§ com sede na Zona Rural, Distrito de Pedra de Fogo, s/n, CEP ns 62010-970, l\4unicípio de Sobral, Estado do Ceará,
inscrita no CNPJ sob ns 14.858.301/0001-65, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada por seu
procurador legal, o Sr. FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA, brasileiro. casado, portador da cedula de ldentidade ne

20A2A99044215 SSP/CE, inscrito no CPF sob o ns 005.596.553-98, residente e domlciliado na localidade de Pedra de Fogo,
Zona Rural, Distrito de Pedra de Fogo, CEP ne 6201A-97A, no Município de Sobral, Estado do Ceará, RESOLVEM celebrar este
Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, em decorrência da TOMADA
DE PREÇOS N" TP22001-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal ns 8.566/93 e suas aiterações,
mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceltam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundart'ienta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65,1,"b", cja Lei ne 8.666193

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER e SUPRIMIR serviços inicialmente contrâtados
para coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo DE coNsrBuçÃo DE ARENTNHA No BAtRRo JosÉ
EUCLIDES, NO MUNIcíPlo DE SOBRAL/CE de acordo com as especificações constantes na planilha de medição do aditivo,
que fica fazendo parte integrante deste termo.

CLÁUSULA TERcEIRA - Do VAL0R
0 valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 20.500,02 {vinte mil, quinhentos reais e
dois centavos), correspondente a 1",40% {um vírgula quarenta por cento} do valor do Contrato, sendo R$ 20.500,03 (vinte mil,
quinhentos reais e três centavosi de acréscimo, correspondente a \4A% {um vírgula quãrenta por cento), e R$ 0,01 (um
centavo) de supressão, correspondente a -0,0Ô% imenos zero vírgula zero por cento) do valor do Contrato, tudo conforme
Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa {P246397 l2A23l, bem assim dentro dos limites permitidos por Lei.

CLÁUSULA qUABTA - DAs DISPoSIÇÕEs FINAIS

As demais cláusulas e que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original,
constituindo-se nu fins e efeitos de direito.
E, por estarem nam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na presença
de 02 {dua

Sobral /CE,01- de junho de 2023.
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EXTR TTO DO CO§T§LÀTü N" 38/2023-§EI§FRA - Processo nu

?X8A87n0n. CONTR{TA}iTE: PR§FEITURA MU}-IICIPAI, }E
§OBIL4L, repreaartado p*r seu Semetário da lrfraeskutura, o §r. DÁVID
VLA.CHA}O BA§TO§. CONTRÁ'ADA: L Ê CONSTRUÇÕES L]'BA,
pessoa juridica inscritâ na CNPJ s*b orf 4fi"454.737/üNll-16,r.eprese*tada
pelo §r. LEÂiliDít0 BÁRBúSA SILVA" F Ub,llAi\.1EI..tTÁÇÃO LEGAL: ü
presente cofltrato tsm c.omo fundar-nento o eíÍital daTOh{,ADA DE PREÇOS
N'TP23ü0G§EINFRAe seus anex*s, or precaiÍos dÕ diÍeit* pública,e aLet
Ferleral no 8.é661r993, §om §lrãs aiteraçõe*, e, ainda, autras leis especiais
necessárias ao cumprirnentc de seu objeto. OBJETO: CüNTRAT.4ÇÃO DE
EMPRE§A E§?ECIAL,IZADA PAI{À R.gTORMÂ DÔ CALÇADÂÚ DÂ
NUÂ TUPI, SITUÀ}O NO DI§T&1TO DE JÂIBÂRA§, NO M{JIIíICÍPIO
DE §üBÊÀL/CE. MODALIDÀDE: TSIr{.{üÀDE PREÇOS N'Tp23ü06-
SEINFRÁ. \,'ÁI0R; R§ 328.718,1 I itr*zcst*s *vi*tc ç oilc mil, sctcccnÍos *
dez.aíto reais e dezenove centavcsi. Dú§ RECURS(iÍi
ORÇ.4MENTÁRIOS: -4s desperas dscorrenres da coa{ralaçã<r são
provenienres da* r*exsa*: 2*.0i.15.451.§*4{}. 236A.44-í}0.51.
0ú.1.5ú0.01r{}0.ü0 {Tesouro Munícipal;. DÁ FISCaL}ZAÇÃO g CSSrÀO:
Joâ* Fauio de Siqueira Pradr:, Co aráe*adesr de {}bras da §EIhlFRÁ. PLAZÕ:
t) praza deexecnção será de 15ü {cento e cinque*ta) dias corridos, contâdos â
partlr do 5" dia úfil ;çór a emissá* da Srdem de §erviço, DÂTÁ tlÂ
A§§INÀTUR.4,: 12 d* juritro $e 2$23. §ICNÀIÁRI(}§: David Maçliado
Bastas- SECRE]ÁRiO üÂ tl{FB-ÂESTRUTURÁ- Leaadra ãartcsa Silva
- RepresenÍante dâ L E COI{§TRUÇÕE§ LTDA. YIST0: Joãc !.ictor §ilva
Carneiro - C0ORDENÂDOR JURIDICO DA SEINFRÁ.

Gxrnam ro quARTs.âDrrryo Â* cor{TEÁTa N, 2gíz$z;7
§EI!,iFRA' CONTRÁTANT9: P&.grElTURÁ MUNICIPÁI- DE SOBR-{L,
representado por seu Secretárío da Inftaesfirtura o §r. üÁVII) MÁCHAD0
BÀSTO§. CONTRATADO: R. R. PORTE,LÀ CONSTRUÇÕE§ E
LOCÀÇ,ÃO DE VEÍCLTLOS LTD.4, CIr{pí n. 14.858.3§íí{)$*t-65,
represefiado psr seu reprffient&ite 1egal n §r. FB-4llCI§Cn nÂFÁ,ÉL DE
,A,ZEVEDO PORIELÁ. FLINDÀMEr'{TAÇÀO: Art. 65, T. 

."b*, da Lei a.,
8.666i93. MODÁI.IDÂDE: TOMÂIIÁ DE PREÇO§ N" Tp22001-
SEíh'FRA. OIIJEIO: dCRE§CEA serviçts inicialmente contratados para
CÚNTRÁTÁÇÀO DE EMPRESA ESPEC]Á]-IZÀDÂ PâRA E}GCUÇ)IO
DE CONSTRUÇÃô DEÁ-RE}{Í\T{A}íÕ E,{IRRô JúSÉ EUCLDES, NO
MLTiICIPIO DE SOB&A,1-ICE. l,'ALOR; {} valtsr do presente aditivo
importa em uma &epeicussãa Finaaceira Positiva de P§ 2fi.5tF.,02 iv-nÍe
mil, quínlrentos reai* e d*is centavos), eorrespcnd**te a 1 ,4ABÁ (um vírgula
qllaralÍa p$ cenlo) do valor do C*nLrat*, sendo RS 2ü.50ü,fi3 (vintr mil,
quínhentos reais e três cenÍavos] de acrésçims. rorresp*nde*t* a 1,4*xÁ ltxn
vírgu1a quatenta por cento), e RS 0,01 (um cenÍavo) d* supressão,
corespondente * -A,A{*í {.merr,os zera víl'ga1x z*o por eeúoJ do valor do
Contrato. YALOE CLOBAL DO Cü}iTRAT0: A vabr tstâl do contrâiô
apôs a rep*c,,tssãç fmanaeira pas*ará de XS 1"467"311,ü6 {um miikão,
quãkoÇcntos c scsscntâ e sctc roí7, trczcrÉa* e *r,zc tcai* * sçis cçtÍay as) paÍã
R.$ i "649.097,3ír {ummilhão, seisce,flms e quôrsnÍa e nove mil- noveffa o 5Õt6

reais e frinta e seís centavas). SICNÁTÁRIO§: DAVIS MACHÀDO
BASTú§ - Sçcretáría da tuSaestrutura - FRANCISCO R.AFAEL DE
ÂZEVEDf) PORTELÁ - tet'tesentante da R- R- PORTELA
CGN§TRUÇÕE§ E LOCAÇÁff tlL VEÍ{:íiLt}S LTpA. DÁTA DÀ
A§§INÂTURÁ;01 de junho d*2A23.W TB: Íoãr:VrctorSiiva Camei{
§o*rd enador Jirridico da SEI§IFRÁ.

otrDEM DE §ERVrÇ0 D{) CON',r'RÀT{} N' 38/2S23-§ETNFRÀ.
(}BJETO: CONTRÃrÂÇÃO DE ÉMPÊESÁ g§PECIAL|T-ÂDÁ PARA
REFORM.{ DO Ç.4LÇA[:ÃO DA RUÁ rUpr, STTUADO NO DISTRITO
I}E JAIBAíIAS" NO MUNICÍTIC UT §OBRAL/CE. NUMERO DO
CONTRA-IO: 18i2fi23-SEtNFRÁ" PRAZO DE EXECUÇÀO: 150 (cento e
cinquenla) dias ccrridoe, r.ârlforme cláus*Llç car\tÍafi)a\. EMPRESA
EXECUTORA: L B CON§TtrUÇÕeS r,rra, CNPJ }\r 4ü.454.132/90A1-
76. VALOR DÀ OÊRÂ: P.5 328.718,19 {Í'ezent§s e rinte e oito mil,
setecentos e de7-*ito reais e dezenove ce.ntavtxJ. Âutcrizamos a empresa L B
CONSTRUÇÕE§ LIDÂ a iniciar os se*.iços/obra de REFúRMA D0
CATÇADÂO DA RUÀ TIIPI, SIruÁDO NO §I§TRITO DE JATBÁ,ÊÁS,
NO M{INICÍPI0 I}E §OBtudtlCE, n* valor de RS 328j78,19 {treztni.6 e
vinte e oito mil, setee*nt*s * d*zniks reai* e á*zen*ve *eatal,os). Sob;aíCE,
13 de .iunho dt 2$23. David Macludo Bastos - §ECRETAILIO DA
INFRÁESTRI.]TURA.

Nr}TIFICÀÇÂO EXTIIAJL]IIICIAL -,\{}1'll. iUÁN rE: §ei:retaria rla
l*liaestflinlre - SF-IHFI{.â. N{JTIFÍCÂDA: C{J}iS'fR{-:-í'úR.4 CÀ;t\t-.lR(}
AZFViTD() (CNPJ 0$.ü80.6{)5.'{j001-3t}1, con ri*dc naRua }náçiri Rorlrigurs
Lima, r'' i7l. í]air--c C'amp* dos Velhrrs. Sohral/Cfr. ill-P 62.0-{0-:10,
reprasrlrrâdâ peic Sr. jOSl R-{Nll.lRF- í..LS fiititc P{JNTf-]S í}ii
A7,!.\il,DtJ" !,1{liíA{'Ã{)/C()}'l'R,{lO: Ll<;riraro Àdriinisrrativo n"
108/21122-SEIXrRÀ. üRJETO D0 CO§-TR"4Tfi: íú\TRATÀÇÀú Df
ElvtPRF,S.\ h§I,l:CIÀl.tZÀDA PÁRÀ llxf.{l(.jÇ:Ã.tl DÀ OBRÀ DE
REFORL.{Â üC I}RPDI() Di\ i\\TIG.\ [ tDtl4 PL]i-]C,\ PARA :l

iMPLANTAÇÁO Tl]É" Ct\frÉíA CRlAnvÁ, NC) kÍUNlcÍFIú üE
§OER,,{I./CE" Á, §ECRETÀRIA DA INFRÁESTRUTURÂ - §Ei}iTEÀ
através de szu Secretárío Muniçípal, o Sr. David Machads Bastr:ç, brasitreirr:.
casado, engenheiro civil,:esidante e domjciliarla em SobraL{E, §o uso de
suas atribuiçôes legais, com esteio no inteirç teor da Dácima Terceira
Cláusula dr: Conkato Administra{ivo em epígs*{e, CONSTüE8-{NOO A
CO;\I§T"AIÁÇÃO DO PçBCHqTU,ê,L ÜE EV.ECUÇAO ÁBÀIXíJ DO
PROGRÀMADO NESTE PERIÚDO {I5,69}á), gOLICITAMO§
CELERIDADE NO RITN4O DE TRÂBÁLHO, §ENDO COMPATíVEL
COM O CRONOGRAMÂ I,']SICO-FII{ÁNCEIRO DÂ OBT{A,
PRINCÍPÁLMENTE Ií* Qü[1 írlz RE§PEITú Á ÁEFIRTURÂ Dg
NÕVA§ FRENTES DE TÍ{ÁBÁ,LHO, porr*nto, venl, peiãrÍe Y. §as.,
I-IOTIFICÁ-LüS EXTEÁJUDICIALMEI{TE pã.ía ql}e, $a prâzo
impoetergávcl dc â1é 5 (Çinco) dias útcis, a cfittaÍ do reç*bim*ntc dcsta ou da
respeaira publicação na Diário íJficial do Município - DtlM, reúa-se
atitude resolutiva, xob pera áe {ormaltzaqáa de processn de apuração de
eveatual ds5grrmprimento das regras ôa t*nlraía erl.t*la, e*m arespaú)vt
apiicação das sanções legais e c*trtratuair que se fizelem ea-bíveis" Repise,sc
que o não atendimento tempestivo das exigências aqti entabuladaspoderá
aear;*tar a imediâta tomadâ, poÍ pa-ríe d* NotificartelSElNFRÂ, de Íodas as
pror,'idências <yt* se ftzerem possív*is e cabíveis, priviiegianclo, §etnpl-er o
respeito ao par;rimê.ni* e intrresse púbúoo. §abral, 12 ds Juúo de 2§23.
Dayid fulaçhado Bastos- Secretá,r'io da lnfraeslrutura.

SECRETÀRTÂ De) TRANST'ORTts

§,DI"TAL N" OOl/2023 - §STRÂ§/CMT - RECULÁ,MENTÂ O
PROCESSO SELETTVO rNTERr,iO DESTiNAD{} À COMPOSTÇÃO DE
BÂNCO DE SERVIDORES OCLTPÁNTES DO CARCO PE CUÁRDA
CI\TL MLT].{ICIPAT I}iTERE§SADO§ EM COMPOÊ, BANCO DE
§ERVIDOBES }ÂRA E TENTTIAL E FUTLIRÁ. §fiJAÇAÇ JUF{TO,dO
CRUPAMENTO DE }ISCALIZAÇÃO DO TÊ.ÂNSITü"
SÜBORDINADO À CCORDEN.4DORIA MLTNICIP,{I ÜE TRÀ}.'T'§ITÚ .
ÇT.ttT. A PREFEITU§.Á MLIi\IíjIPAL DE SOBRAL, pessoa jurídica cÍe

direito público interno. iascrito no CNP.I sob o n'07.5()8"634fiüil1-37, cam
se.de na Cidade de Sebral, no Estado do Cbará, a Eua Viriatl de Ms.deiror, no
i25ú, Bairro Ceairo, ao usc de suas akibuiçôrs legais e eln eumprirnent* das
normar previslas no artigo 37, inciso ü{, da Conslixiçãc Federal, nc artigo
L54, inciso XfV da Constituiçãa do Estado do Cexá,na arúgt:7l, iisiso IX,
daLei Argfuúcado lVunicípio de Sobral, no artigo 4", * 2' dã Lei Municipal
r' 1.613, deA9 de rnarço de 2{)17,|}*a'etan" 2.713,óe 30 dejulho 20?l a
Decretô ll§ 2.!14. de 3ü de jullro de 2$21, LtÍáv*s da §ÊCRETARLA üO
TRÂNSrrc E TRÂxspüíiTEs ísETRAN] e da COôRDENADoRTÂ
MUNICIPÂL DETRÂNSITO lCMT), toma púhlico e estabelece âs no1mrL§
pam a abertura das inscriçóes se*'ídoíes orupâ,rtes do cargo de Cuard* Civil
Mnrrícipal interrssados etr. pxàoipar do processo seletivo iatem* para
ccmposiçãc dt baaco dc acrvidorcs pata cvcntual c irtuÍâ ãtrtaçâo junte ac
Grupamerrto 4r Ft*calizaçár: da Trânsitc, subordinado à Cor:rdeladaria
Muticipal de Trânsito - CMT, conforrne descrito noANEXO III deste edital,
em deconêacia de excepcional iÍteres§e público" L DdS DI§POSIÇOES
PRELIMIN.TRES : 1. i, .Iustifica-sÇ o prsseate proçesso selet iv<, intemo paÍa
composiçâo de balco d* servidorss êl)üpâJ*es do cargc d* {.tuarda Ci,tt1.
Muricipal com intuito de futura e *ventualmente integrar o Grupamertc de
Físcalizaqão do Iiânsito, subordinado à Coordenadoría Municipal de
Trârsito - CMT, d.e acordo com c disposto nas Leis Municipais nos 2.197 e
2.19&, e o llecreto Mrrricipal no 2 .87 1, de 24 de tevereira d* 2ü22,beffr eol1lo
Porlaria Cor{unta SETRAN./CMT/SISEC/GCM§ rf 001, de2.6 derl,airc de
2ú23, ou outra que yenha a subsÍítui- la. 1 .2. Â jarnad a de trabalha é da I 2 i 3 6
lroras, de acordo com a esçala divtilgaáa previanrenfe pela Coordenadoria
Municipal de Trânsito. 1.3. çs servtdores ocupantôs éo eNg* de üuarda
Civil M*nicipal que lolem selecionadôs pâra csrtrporern o banco de que trâtà
este Erlital, ac serem conyccados para integlaro Crupame.nto de Fix:alização
doTrãnsita,laráojus ao Àdicieml de Riseo de Vida oo perceatual de AAYa,
Í.§s &flros do art. 43 da l,ei Municipal f 2"1.9812f21. 1.4. Nr: casú de
convocaçâo tentparâia pârs iritegrar o Crupamenlo de Fiscalizaçâo do
Trànsito, o aáicional de que trata o item anterior seriL deviúo r1e Í'or:ra
proporcional. 2. DÂ§ IN§CRIÇÕES E DOS REQUISITOS: 2.1. Â§
icseriçôes pcderãc, ser feitas de fanra preseacial, ra sede da S*rretaria da
Trânrito e Transportes, a padir da data de publicação deste E<liiai. 2.2.tara
eôfiüafi*r ser-á necessário o Guarda Civil Municipal possuir os segulntes
requisiios: a) Não ter sido punido em pro*edimentos diseiplinares nos
ultisma 24 {:;i*tx e quztr») meses; b} T.'er Carreiia Nacioaal de Habiliiação
válicla no m$rnoÍtr, ric ingresso, bçrtr ccn:o: b.1) Não ter cometido nos
úllimos 12 (dozel meses intraqáo ggavíssima; b.2) Nâo ter excedidr: a
pontuaçãe n-ráxima perrnitida em lei. c) Poss,irir curso de cçyndutorde veíçtlos
de emergência aa tewpo do ilgresso Íi6 gfltpamerto. dj E*tar em tloas
eondições cle saúde, íisiea e mental ê) hiãô ter faltado ao serviço de fonna
injustificada ros úkirnss 12 {ósza1 meses 2-3. Para se iescreyer c serridor
interessado dever* 2.3.1. Preeficher Ç*rr*trall.&Íse a Íicha de inscrlção,
assru*itdo r*spotsabilidaric pcla vcracidadc das inforrnações prc$adas no


